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DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00483075 de 24 de Agosto de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições, resolve designar DANILO SOUSA XAVIER, matrícula nº 
21474761, para, em razão de Férias no período de 10 de Setembro de 2022 a 29 de Setembro de 
2022, substituir JUREMAR DE OLIVEIRA, matrícula nº 21645557, no cargo Chefe de Gabinete, 
do(a) CHEFIA DE GABINETE.

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#701143#69#759701/>
<#E.G.B#701144#69#759702>
Portaria Nº 00482732 de 24 de Agosto de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 
6.677, de 26 de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 
2015, resolve conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de 
Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 21224209  MARIA DE LURDES VIDAL GOMES  01.04.2008/31.03.2013  02.09.2022  01.10.2022

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#701144#69#759702/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#700667#69#759190>
Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 09/2022
Processo: 069.1479.2022.0003186-24. Convenentes: SUDESB e o Município de Cravolân-
dia-Ba. Do Aditamento: Fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de vigência do 
Convênio nº 09/2022. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral da SUDESB e Ivete 
Soares Teixeira Araújo, Prefeita Municipal de Cravolândia-Ba.
(Republicado por ter saído com incorreção)
<#E.G.B#700667#69#759190/>
<#E.G.B#700795#69#759339>
Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 20/2022
Processo: 069.1474.2022.0003108-05. Convenentes: SUDESB e o Município de Crisópolis-
-Ba. Do Aditamento: Fica prorrogado, por 120 (cento e vinte) dias, o prazo de vigência do 
Convênio n.º 20/2022. Data: 23/08/2022. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral da 
SUDESB e Leandro Dantas de Jesus Costa, Prefeito Municipal de Crisópolis-Ba.
<#E.G.B#700795#69#759339/>
<#E.G.B#700797#69#759341>
Resumo do Termo de Fomento  nº 68/2022
Processo: 069.1486.2022.0003204-70. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES 
DE FUTEVÔLEI DO ESTADO DA BAHIA - FAFEB. Objeto: apoio financeiro para realização da 
“IV ETAPA DO CAMPEONATO BAIANO DE FUTEVÔLEI 4X4 2022”, dias 27 e 28 de agosto 
2022, no município de Remanso, Bahia, originário da Inexigibilidade de Chamamento Público 
nº 63/2022. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21301/ Unidade Gestora 0001/ 
Função 27/ Subfunção 811/ Programa 303/ PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza da 
Despesa 3.3.50.41/ Destinação 0.100.000000 e/ou 0.300.000000. Valor Global: R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). Vigência: 60 (sessenta) dias. Gestor da Parceira: Sinval Vieira da Silva 
Filho, Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 24/08/2022.  Assinaturas: Vicente José de 
Lima Neto - Diretor Geral da SUDESB, Tadeu de Carvalho Lins - Representante Legal da FAFEB 
e Sinval Vieira da Silva Filho - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#700797#69#759341/>
<#E.G.B#700823#69#759370>
Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 28/2022
Processo: 069.1479.2022.0003551-55. Convenentes: SUDESB e o Município de Bonito-Ba. 
Do Aditamento: Fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, o prazo de vigência do Convênio 
nº 28/2022. Data: 24/08/2022. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral da SUDESB 
e Reinan Cedro de Oliveira, Prefeito Municipal de Bonito-Ba.
<#E.G.B#700823#69#759370/>
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